
água potável individual, sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, rede de energia elétrica 
domiciliar e soluções de drenagem. Nos termos do que dispõe o Decreto Federal nº 9.310/2018 no artigo 30, 
§1º e 2º, e para os fins desta Certidão de Regularização Fundiária, não existem compensações urbanísticas 
ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados. 
Por fim, CERTIFICA que foram observados os requisitos exigidos no artigo 41 da Lei Federal nº 13.465/2017 
para a expedição desta certidão. 
  

Porto Alegre, 1º de outubro de 2020. 
  

LEONARDO HOFF, Secretaria Municipal de Desenvolvimento  Econômico 
GERMANO BREMM, Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

EMERSON CORREA, Departamento Municipal de Habitação - Emerson Correa 
CARLOS EDUARDO DA SILVEIRA, Procuradoria-Geral do Município. 
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EDITAL 009/2020 
CADASTRAMENTO DE LOGRADOURO 

PROCESSO 19.14.000000200-2 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE torna público que, no dia 
13/08/2020, de acordo com o que consta no Processo 19.14.000000200-2, foram cadastrados como 
logradouros públicos, os seguintes logradouros pertencentes ao LOTEAMENTO VILA MONTE CRISTO: 
  
VTC K VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Silvino Oliveira com o primeiro segmento à sudoeste com 
aproximadamente 38,74m e o segundo à sudeste com 15,13m, e gabarito médio de 2,00m; 
VTC B VILA MONTE CRISTO, a partir da Vtc K Vila Monte Cristo com aproximadamente 11,41m de 
extensão e gabarito médio de 2,00m; 
VTC A VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Silvino Oliveira com aproximadamente 23,89m de extensão e 
gabarito médio de 3,00m; 
VTC C VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Silvino Oliveira com aproximadamente 29,56m de extensão e 
gabarito médio de 2,50m; 
VTC D VILA MONTE CRISTO, a partir do atual alinhamento da Av. Eduardo Prado com aproximadamente 
22,60m de extensão e gabarito médio de 1,50m; 
VTC E VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Adalberto Vedana com aproximadamente 10,91m de 
extensão e gabarito médio de 3,19m; 
RUA ADALBERTO VEDANA, entre a Rua Silvino Oliveira e a Rua Joel Gentil da Luz com gabarito médio de 
4,00m; 
VTC F VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Jandira Pereira Santos com aproximadamente 14,41m de 
extensão e gabarito médio de 3,00m; 
VTC I VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Jandira Pereira Santos com aproximadamente 31,65m de 
extensão e gabarito médio de 3,00m; 
VTC L VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Silvino Oliveira com aproximadamente 21,80m de extensão e 
gabarito médio de 2,00m. 
VTC J VILA MONTE CRISTO , a partir da Rua Silvino Oliveira com o primeiro segmento com 
aproximadamente 15,14m de extensão e gabarito médio de 3,00m, e o segundo com aproximadamente 
14,82m de extensão e gabarito médio de 2,00m; 
VTC O VILA MONTE CRISTO , a partir da Rua Aristides Joaquim do Nascimento com aproximadamente 
14,06m de extensão e gabarito médio de 1,50m; 
VTC N VILA MONTE CRISTO , a partir da Rua Aristides Joaquim do Nascimento com aproximadamente 
20,39m de extensão e gabarito médio de 2,00m; 
RUA JANDIRA PEREIRA SANTOS, entre a Rua Silvino Oliveira e a Rua Joel Gentil da Luz com gabarito 
médio de 8,00m; 
VTC P VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Aristides Joaquim do Nascimento com aproximadamente 
21,03m de extensão e gabarito médio de 2,00m; 
VTC Q VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Alfredo da Luz Padilha com o primeiro segmento à sudoeste 
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com aproximadamente 13,73m de extensão e gabarito médio de 2,00, seguindo à sudeste com o primeiro 
segmento com aproximadamente 4,10m de extensão e gabarito médio de 2,00m, e o trecho final com 
aproximadamente 6,14m de extensão e gabarito médio de 1,50m; 
RUA ALFREDO DA LUZ PADILHA, entre a Rua Aristides Joaquim do Nascimento e a Rua Ervino de Assis, 
com gabarito médio de 6,00m; 
RUA ARISTIDES JOAQUIM DO NASCIMENTO, entre Av. Eduardo Prado e a Rua Joel Gentil da Luz, com 
gabarito médio de 8,00m; 
RUA JOEL GENTIL DA LUZ, a partir da Av. Monte Cristo até aproximadamente 58,40m após a Rua Aristides 
Joaquim do Nascimento com gabarito variável de 4,00m à 6,00m; 
RUA ERVINO DE ASSIS, trecho a partir da Rua Silvino Oliveira em direção à sudoeste com 
aproximadamente 24,54m de extensão e o seguinte à sudeste com aproximadamente 17,24m de extensão, 
com gabarito médio de 4,00m, e o trecho a partir da Rua Silvino Oliveira em direção à nordeste com 
aproximadamente 97,97m de extensão e gabarito médio de 8,00m; 
RUA ANDRE CORREA DUTRA, a partir da Rua Silvino Oliveira até o limite nordeste do Loteamento Vila 
Monte Cristo, com gabarito médio de 8,00m; 
VTC H UM VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Silvino Oliveira em direção à sudeste com 
aproximadamente 17,71m de extensão seguindo à noroeste com 8,93m de extensão e gabarito médio de 
1,50m; 
RUA H VILA MONTE CRISTO, a partir da Av. Eduardo Prado com aproximadamente 77,79m de extensão e 
gabarito médio de 5,00m; 
VTC R VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua H Vila Monte Cristo com aproximadamente 24,49m de 
extensão e gabarito médio de 2,00m; 
RUA G VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Silvino Oliveira com aproximadamente 65,26m de extensão e 
gabarito médio de 6,00m; 
RUA ALVARO NAIR DE OLIVEIRA, a partir da Av. Eduardo Prado até aproximadamente 66,83m após a Rua 
Silvino Oliveira, com gabarito médio de 6,00m; 
RUA SILVINO OLIVEIRA, a partir da Av. Monte Cristo até aproximadamente 12,75m após a Rua Álvaro Nair 
de Oliveira, com gabarito variável de 7,50m à 10,00m; 
BC S VILA MONTE CRISTO, a partir da Rua Álvaro Nair de oliveira com aproximadamente 14,54m de 
extensão e gabarito médio de 3,00m. 
  

Porto Alegre, 07 de Outubro de 2020. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade. 
 
 

EDITAL 0010/2020 
CADASTRAMENTO DE LOGRADOURO 

PROCESSO 20.0.000051493-5 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL  DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE torna público que, no dia 
25/08/2020, de acordo com o que consta no Processo 20.0.000051493-5, foram cadastrados como 
logradouros públicos, os seguintes logradouros pertencentes ao LOTEAMENTO SANTOS: 
  
RUA DA ROSEIRA, em toda a sua extensão, a partir da Rua Santos até o limite sudoeste do Loteamento 
Santos, com aproximadamente 109,00m de extensão e gabarito médio de 10,00m; 
RUA GIROLADO MORESCO, em toda a sua extensão, a partir da Rua Santos até o limite sudoeste do 
Loteamento Santos, com aproximadamente 138,16m de extensão e gabarito médio de 10,00m; 
BC UM RUA SANTOS, em toda a sua extensão, a partir da Rua Santos até o limite sudoeste do Loteamento 
Santos, com aproximadamente 156,69m de extensão e gabarito médio de 10,00m; 
RUA CAMARGO CORREA, a partir da Rua Santos até aproximadamente 164,38m de extensão e gabarito 
médio de 10,00m; 
RUA SEIS MIL QUINHENTOS VINTE TRÊS, no trecho a partir Beco do Paladino até aproximadamente 
202,99m de extensão e gabarito médio de 10,00m; 
BECO DOIS LOTEAMENTO SANTOS, em toda a sua extensão, a partir da Rua Seis Mil Quinhentos Vinte 
Três até aproximadamente 68,72m de extensão e gabarito médio de 8,80m; 
TRAVESSA B RUA DA ROSEIRA, em toda a sua extensão, aproximadamente 171,01m e gabarito médio de 
10,00m. 
  

Porto Alegre, 15 de Setembro de 2020. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
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